
 

 

BR. Ric PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

ERAAÚDEDE Secretaria Municipal de Saúde

Td, Abertura de licitação para aquisição de Medicamentos para atendimento aos setores

desta Secretaria Municipal de Saúde.

1.1.1. Setores: Unidades de Saúde, Farmácia Central, CAPS, Unidade de Pronto

Atendimento (UPA), Hospital e Maternidade Nossa Senhora Aparecida e os

Processos Judiciais.
1a A presente licitação se dará na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO que tem por

objeto a seleção de propostas para fornecimento de medicamentos, COM

ENTREGAS PARCELADAS,para disponibilização a Município.

 

2.1. As especificações do objeto estão estabelecidas conforme anexo 1.

Rd A planilha do quantitativo e memória de cálculo dos produtos, estão estabelecidas

conforme anexo Il.

 

dl. Justificamos a solicitação em razão da necessidade de fornecimento e atendimento a

pacientes do SUS neste município.
3.2. Justificamos ainda que; estes itens são de extrema necessidade para atender aos

usuários de acordo com as avaliações identificadas através dos atendimento desta

Secretaria Municipal de Saúde, Unidades Básicas de Saúde, UPA (Unidade de Pronto

Atendimento), Hospital Municipal deste Município.

3.3. Os medicamentos com nomes comerciais contem sentenças judiciais, onde há

obrigatoriedade de fornecimento, os processos oriundos deste estão anexo.

3.4. Os itens deste processo fazem parte de medicações conforme descrito pela

assistência farmacêutica em documentos anexo, também já resultaram desertos e

fracassados em outras licitações e no momento estamos tendo dificuldades em

manter o atendimento sem estes.

3.5. Medicamentos Judiciais:

Os medicamentos: Diamicron&, Jardiance8, Litocit?, SupradynQ, Citoneurinê, e

Vimpat?, deverão ser cotados com a marca registrada para atendimento dos

pacientes com processos judiciais, de acordo com as liminares. Informamos que

esses itens não apresentam o código BR, pois não condizem com as especificações

do Banco de Preço em saúde.
 

 

 

     

Medicamento Determinado Nº Processo Judicial

Ritmonormô 300 Mg 0007194-23.2017.8.16.0038

Escitalopram 20mg 0008779-42.2019.8.16.0038

Puran T4 88mcg 0008277-11.2016.8.16.0038
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3.6. Da justificativa para ampla concorrência, a aplicação do tratamento diferenciado para |

microempresas e empresas de pequeno porte de que trata o art. 49 da LC 123/2006, causará

prejuízo à Administração, visto que, em certamesanteriores não houve participantes

enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno porte competitivas sediadas na

região. Foi realizado um levantamento histórico de 3 anos daslicitações públicas realizadas

no Município de Fazenda Rio Grande que tem por objeto Aquisição de medicamentos. Com

base nesse levantamento, é possível constatar a inviabilidade da realização de um certame

licitatório destinado exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno

porte para ositens cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). Como pode ser

observado,nas licitações (07/2017 e 24/2017) em anexo, destacados em cinza. Solicito que

para a atual licitação, seja avaliada a possibilidade, de realizar o pregão por ampla

concorrência para as microempresas, empresas de pequeno porte e grande porte.

 

5.1. Os Medicamentos deverão apresentar 75% (setenta e cinco por cento) do seu prazo

de validade em vigência no dia da entrega, observado ainda o que dispõe a Lei nº.

8.078 de 11/09/1990 - Código de Defesa do Consumidor.

Sd Deverão ser entregues em suas embalagens originais, e deverão conter nome do

fabricante marca modelo e procedência, bem como data de validade.

5.3. As embalagens primárias e/ou secundárias dos produtos devem apresentar a

inscrição “PROIBIDA A VENDA NO COMÉRCIO”, de maneira legível e indelével, de

forma a coibir possíveis desvios de Material Médico.

5.4. Caso o produto venha a sofrer alterações que impliquem em perda de qualidade no

prazo de sua validade,fica o proponente obrigado a efetuar a troca dos mesmos nas

especificações e quantidades relativas, sem nenhum ônus para este Município, no

prazo de 10 (dez) dias úteis a partir da data de notificação.

 

6.1. O fornecimento será efetuado em remessas parceladas com prazo de entrega não

superior a 20 (dias) dias, contados a partir do recebimento da Nota de Empenho ou

da assinatura do instrumento de contrato, se for o caso.

6.2. Serão ENTREGAS PARCELADAS,para disponibilização ao município, solicitadas

por meio de Autorização de Fornecimento e/ou Empenho, conforme necessidade.

6.3. A contratada deverá efetuar a entrega no CAF (Central de Abastecimento

Farmacêutico), Localizado à Rua Tenente Sandro Luiz Kampa, 182 — Pioneiros, neste
município. No horário das 08:00 às 11:30 e das 13:00 as 16:30 horas.

6.4. Todas as DANFE's deverão conter obrigatoriamente: a descrição do produto, a marca

e/ou fabricante, o número de lote do produto, o prazo de validade do produto, o
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número do empenho, o número do Local de Entrega e o endereço do Local de

Entrega.

6.5. Para fornecimento dos medicamentos e produtos farmacêuticos é obrigatório o

preenchimento adequado do Código GTIN e dos campos dos grupos 180 e K das

Notas Fiscais Eletrônicas correspondentes.

6.6. O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, concede isenção do ICMS
nas operações com fármacos e medicamentos destinados a órgãos da Administração

Pública Direta Federal, Estadual e Municipal, logo os medicamentos constantes no

convênio 87/02, deverão obter isenção.

 
6.7. A Secretaria Municipal de Saúde não receberá o(s) produto(s) sem o adequado

preenchimento da Nota Fiscal e a apresentação do arquivo XML-NF — e-modelo 55. .

 

7.1. O recebimento será efetuado pela Comissão Permanente de Recebimento de
Medicamentos e Materiais Médico Hospitalares nomeadospelas portarias n. 157/2019
e n. 99/2020, sendo recebidos:

7.1.1 Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da

conformidade com as especificações constantes do Edital e da proposta.

7.1.2 Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações
constantes do Edital e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará
até 7 (sete) dias do recebimento provisório.

7.2. Na hipótese da verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro
do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo

no dia do esgotamento do prazo.

T.ô. No caso de reprovação do objeto, a substituição deverá ocorrer no prazo máximo de 7
(sete) dias.

 

8.1. As empresas interessadas deverão comprovar aptidão no desempenho de atividade

pertinente compatível em características com o objeto deste Termo de Referência, por
meio da apresentação de atestado(s) de aptidão técnica, fornecido(s) por pessoa
jurídica de direito público ou privado, declarando ter a empresa licitante fornecido ou
fornecer material(is) pertinente(s) e compatível(eis) em características, quantidades e
prazos com objeto deste Termo de Referência, de forma satisfatória:

8.2. Documentação Específica:

a) Licença Sanitária Estadual ou Municipal da empresa participante, compatível com
a atividade de distribuição de medicamentos, dentro do prazo de validade.
b) Autorização de Funcionamento (AFE), emitida pela Agência Nacional de
Vigilância Sanitária — Anvisa, da empresa licitante ou a respectiva publicação no
Diário Oficial da União, com atividade compatível com distribuição de

medicamentos.
c) Autorização Especial (AE), emitida pela Anvisa, da empresa licitante ou a

respectiva publicação no Diário Oficial da União, no caso de oferta de

f
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medicamentos sujeitos a controle especial, com atividade compatível com

distribuição de medicamentos.
d) Certificado de Regularidade Técnica da empresa participante, emitido pelo

Conselho Regional de Farmácia do estado da empresalicitante, dentro do prazo de

validade.

e) Cópia do Diário Oficial da União ou Certificado do Registro do produto na ANVISA

em vigência, atualizado. O DOCUMENTO DEVE SER LEGÍVELE INDICAR A QUAL

ITEM SE REFERE. Caso o material seja isento de registro, anexar a resolução de

isenção do registro;

8.3. Para os produtos de Notificação Simplificada as proponentes deverão apresentar

Declaração de Notificação Simplificada junto ao Ministério da Saúde, conforme RDC nº

199 e 26 de outubro de 2006 e suas atualizações. Neste Caso não se aplica do texto da

especificação referente à embalagem em conformidade com registro do produto no

Ministério;

8.4. Caso o fornecedor possua um material que se enquadre em exceções à regra do

tributos. como ter algum benefício específico, deve comunicar na apresentação da

proposta (Medicamentos Constantes no Convênio 87/02-CONFAZ);

8.5. Para fornecimento dos medicamentos e da proposta de preço deverá ser observado que

 

9.2.

9.3.

os medicamentos, não ultrapassem o preço acima do permitido pela CMED. A lista de

precos máximos permitidos para a venda de medicamentos publicada no site da

ANVISA: (CMED, órgão interministerial cujo papel de Secretaria-Executiva é exercido

pela Anvisa, tem por objetivos a adoção, implementação e coordenação de atividades

relativas à regulação econômica do mercado de medicamentos. Entre suas

competências, estão a definição de diretrizes e procedimentos relativos à regulação

econômica do mercado de medicamentos, o estabelecimento de critérios para a fixação

e o ajuste dos precos de medicamentos, assim como a decisão sobre a aplicação de

penalidades) (Lei 10.742/2003).

A fiscalização da contratação será exercida pelas servidoras Rubiane Wozniack,

matrícula nº 353918 e Vanessa Bispo Soares, Farmacêutica, matrícula 353716 as

quais competira dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e

de tudo dará ciência à Administração;

9.1.1. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o
acompanhamento e controle da execução do contrato.

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material

inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de

conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

A fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com
a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nomedos funcionários
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das
faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade

competente para as providências cabíveis.
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10.1. A Contratada obriga-se a:

10.1.1. Efetuar a entrega dos bens nas condições, no prazo e no local indicado pela

Secretaria/Órgão solicitante, em estrita observância das especificações do

Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal eletrônica

constando detalhadamente o preço, as indicações da marca, fabricante,

modelo, tipo, procedência e prazo de garantia;

10.1.1.1. O bem devem estar acompanhado, ainda, quando for o caso, do
manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede
de assistência técnica autorizada;

10.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo

com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº

8.078, de 11 de setembro de 1990);

10.1.2.1. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a
critério da Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou
reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, o
produto com avarias ou defeitos,

10.1.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao

objeto do presente Termo de Referência;

10.1.4. Comunicar à Administração, com antecedência mínima de 48 (quarenta e

oito) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem-o
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

10.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação;

10.1.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está

obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência, Edital ou

na minuta de contrato;

10.1.7. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de

pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a
incidir na execução do contrato.

 

11.1. A Contratante obriga-se a:

11.1.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário;

11.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta,
para fins de aceitação e recebimento definitivo;
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11.1.3. Acompanhare fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através
de servidor especialmente designado;

11.1.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto.

 

12.1. A disciplina das infrações e sanções administrativas aplicáveis no curso da licitação e
da contratação é aquela prevista no Edital.

 

13.1. Dotações Orçamentárias: 286, 297, 327, 328, 331, 333, 334, 384, 385, 387, 417, 418,

419, 437, 438, 1186, 1188, 1190, 1334, 1335, 1337, 1388, 1403.

 

14.1. Levantamento de  Quantitativo-Média de Cálculo: Rubiane  Wozniack

Farmacêutica, matrícula 353918. Vanessa Bispo Soares Farmacêutica, matrícula
353716. Vivian Alice Porfírio Farmacêutica Matrícula 351215. José Farias dos Santos

Filho Farmacêutico, Matrícula 353197.
14.2. Elaboração Termo de Referência e Média de Valores: Karine Souza Dias, Div. Ee

Gestão Administrativa, Mat 351322.

14.1. Elaborado em 01/11/2022.

 

Karine Souza Dias

Div. de Gestão Administrativa

 
 

Mat. 351322

jaMLUML hu Vono 3 59

ssh Apa Vanessa Bispo Soares

Mat. 353918 Fiscal de contrato

* Mat. 353716

   
 

amas Soares Junior

349123
Coordenador Geral

Francisco Expedi

De acordo.
Considerando os termos do Art. 7º, 8 2º, Inciso |, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, APROVO presente
Termo de Referência e ratifico a veracidade de todas as informações exaradas, assim como afirmo a ausência de
direcionamento de marca e/ou modelo do objeto em tela
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Memorandonº. 351/DAF/2022

De: Divisão de Assistência Farmacêutica - DAF

Para: Divisão de Gestão Administrativa - DGA

Assunto: Solicitação de abertura de licitação de medicamentos

Fazenda Rio Grande, 29 de setembro de 2022.

Prezada Senhora,

Na oportunidade em que cumprimentamos cordialmente, solicitamos a abertura da

licitação de medicamentos.

Seguem no anexo:

1) A planilha totalizando 32 itens, com os quantitativos previstos para os setores:

Unidades de Saúde, Farmácia Central, Farmácia da Unidade de Pronto Atendimento,

Farmácia do Hospital e Maternidade Nossa Senhora Aparecida, e dos processos

judiciais, a memória de cálculo, o consumo anual e os memorandos com asjustificativas

dos farmacêuticos responsáveis pelos respectivos setores de saúde.

2) As informações necessárias sobre a documentação específica, que deverão

constar no termo de referência .

3) As liminares dos medicamentos dos processos judicias. Os medicamentos:

PuranQ T4 88mcg e Ritmonorm € 300mg deverão ser cotados sob a marca registrada

conforme processos judiciais. Informamos que esses itens não apresentam o código BR

pois não condizem com as especificações do Banco de Preço em Saúde.

Segue relacionado abaixo os medicamentos e os processos judiciais:
 

 

 

    

Medicamento determinado Nº processo judicial

Escitalopram 20mg cpr 8779-42.2019.8.16.0038

Puranô T4 88 mcg 8277-11.2016.8.16.0038

Ritmonornê 300mg 7194-23.2017.8.16.0038
 

A entrega deverá ser realizada na Central de Abastecimento Farmacêutico (Rua

Tenente Sandro Luiz Kampa, nº 182, Iguaçu — Entrada pelo portão para carga e

descarga lateral, na Rua Manoel Claudino Barbosa, de Segunda a sexta-feira, das

08:00h às 11:30h e das 13:00h às 16:30h), com prazo de 20 dias para entrega dos
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empenhos.

Sem mais para a ocasião, reiteramos votos de estima e consideração ao mesmo

tempo em que colocamo-nos à disposição para eventuais esclarecimentos.

Cordialmente,

Rubiane Wozniack

   
    
 

 

armacêutio Bio: Vanessa Bispo Soares

CREIPR458ca CRER 716
/ Matricula 353918 amacériica FRG

lu Ts Vevimo DO"

RUBIANEWOFNIACK VANESSA BISPO SOARES

Divisão de Assistência Farmacêutica Central de Abastecimento Farmacêutico

Portaria n. 171/2022 Portaria n. 171/2022

Farmacêutica —- CRF/PR 11.428 Farmacêutica - CRF/PR 23.750
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